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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍonza a'.

INTEREsSADo: Manaus Ambiental S.A.

GOT'ERXO DÔ EIiÍ DO

L

gâbinête@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2\ 2123ô721 I 2123-673'l
Av. MâÍio Ypirânga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

a

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 31U2023

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊrcll: Av. André Araújo, n" 1981A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INSCRTÇÀoEsr,rou,rr-: 04.141.923-5

Foru: (92) 98236-0173 F.{x:

Rscrsrno No IPAAM: '1012.3217 PRocESso Ne: 01061312022-26

ArrvrDADE: Sistema de tratamento de esgoto domestico/sanitário

LocllrzlçÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 9475, Tarumã, nas
coordenadas geográÍicas 2'59'47. 3"S 60"02'05.4'O.

FTNALTDÂDE: Autorizar a operação de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário, pertencente a empresa Arris lndústria Eletrônica do Brasil Ltda,
com capacidade de 22,80 m3 /dia.

PorENclAL PoLUTDoR/DEcRÂDloon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 02 Attos.

AtenÇão:

Ponrr: Pequeno

Ests lic€nç, é compcsts dc 09 rcstriçõ€s e/ou cotrdiçõcs cotrstantcs tro verso, cujo nío
cümprimc[to/rtcndim€nto sujeitrrí r suir iovalldaçlo c/ou as pcnelidades previstss em normrs.
Estâ licençr nto comprovl trem substitui o dmumetrto dc propriedrde, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licença deve permanecer nr locrlização dr etividâde c erpostr de formr visível (frerte e verso).

Manaus-AM, 3 Í

Rosa Marie eira Geissler
Di n tcil

.Iuliano Marcos te de Souza
Diretor Pre idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.paam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'311/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
.2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 010613 12022-26.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicara
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. 'Esta 
Licença é válida apenas para a localízaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Executar o monitoramento bimestral dos efluentes hidrossanitários, devendo a coleta das

amostras serem feitas na entrada e na saída da ETE, por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo os laudos analíticos serem encaminhados
semestralmente a este Instituto para análise com ART do responsável técnico e parecer

técnico conclusivo dos resultados obtidos dos níveis de concentração dos parâmetros
amostÍados. Sugere-se no mínimo os seguintes parâmetros: alcalinidade total, coliforme
termotolerante§, condutiüdade elétrica, DBOS, DQO, fósforo total, nitratos, nitritos,
nitrogênio amoniacal totâl, óleos e graxas totais, pH, sólidos dissolvidos totais, sólidos
fixos totais, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos totais, sólidos totais, sólidos
voláteis totâis, sulfeto, temperatura e turbidez.

8. Para o lançamento do efluente, a concentração dráxima permitida da DBO5, deverá
atender a Resolução CONAMA no 430 de 1310512011 e todas as legislações. ambientais
vigentes.

9. Apresentâr semestÍalmente o certificado de destinação final do resíduo (lodo), proveniente
da manutengão/limpeza da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM, e relatório da

manutenção/limpeza do sistema de tratamento, com fotos datada e Georreferenciado e

ART do responsável técnico.
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